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Defesa de vereador alega ‘clara 
inocência contra quebra de decoro’
Advogados questionam relatório do processo que o parlamentar responde no Conselho de Ética

REGINALDO PIMENTA

Gabriel 
Monteior é 
investigado 
por 
denúncias 
de estupro, 
assédio de 
diferentes 
tipos e por 
forjar vídeos 
na internet

A 
defesa do vereador 
e youtuber Gabriel 
Monteiro (PL) entre-
gou, no fim da tarde 

de terça-feira, as alegações fi-
nais no processo em que o par-
lamentar responde por quebra 
de decoro. O documento que 
foi publicado ontem no DO da 
Câmara do Rio rechaça a cas-
sação do mandato e solicita ao 
Conselho de Ética um novo re-
latório. O vereador é investiga-
do após denúncias de estupro, 
assédio de diferentes tipos e 
por forjar vídeos na internet.

Os advogados Pedro Hen-
rique dos Santos e Sandro 
Figueredo debateram todas 
as acusações do relator Chi-
co Alencar (Psol). A defesa 
alega que o relator teria usa-
do de fatos não discutidos 
no processo e se baseado em 
informações inverídicas for-
necidas pela imprensa. 

Chico Alencar, no entanto, 
pontuou as acusações da de-
fesa contra o relatório e afir-
mou que como relator tem a 
obrigação de narrar os fatos. 

“A defesa diz que o relator 
deveria apenas “relatar os fa-
tos” (?), mas é minha obriga-
ção não apenas narrá-los, e 

 > O Conselho de Ética da 
Câmara do Rio se reúne 
hoje para analisar o do-
cumento e delibera para 
ver se relatório de Chico 
Alencar é aprovado.

A defesa comentou 
sobre possíveis prejuízos 
sofridos pelo vereador 
com o processo e alega 
complô contra ele. 

“A tentativa de blo-
queio dos trabalhos do 
vereador após os fatos 
que levaram ao encerra-
mento do contrato entre 
a Prefeitura e a empre-
sa JSalazar, que faturou 
R$ 133,8 milhões, desde 
2014, causou indiscutível 
prejuízo ao parlamentar, 
tendo sido criado contra 
ele verdadeiro complô 
por ex-funcionários que 
passaram a trabalhar 
para pessoas diretamen-
te ligadas à chamada má-
fia do reboque, como res-
tou comprovada nas ale-
gações finais juntadas”.

Conselho 
vai analisar 
relatório hoje

sim também dar um parecer 
(e voto) fundamentado sobre 
eles. A defesa critica a menção 
a fatos que não constam como 
objetos diretos na represen-
tação, mas os citei como “la-
terais e relevantes”, que com-
plementam o entendimento 
do comportamento social do 
representado, compondo seu 
perfil”, disse.

Alencar acusou ainda os 
advogados de não serem efi-
cientes. Além disso, infor-

mou que a defesa tenta des-
qualificar as testemunhas.

“A defesa não enfrentou 
com eficiência os episódios 
específicos da representa-
ção, ofensivos à ética e ao de-
coro, e robustamente com-
provados, por depoimentos 
e vídeos chocantes. Na sua 
frágil argumentação, a defe-
sa limita-se a desqualificar 
as testemunhas e chega a fal-
sear a realidade. O colegiado 
do Conselho, amanhã (hoje), 
decidirá”, finalizou.
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Alencar acusou 
advogados de não 
serem eficientes e 
por desqualificar 
testemunhas

PEDIDO DE ARQUIVAMENTO

‘Ações de Gabriel Monteiro enobrecem a Câmara’

 NA defesa alega que as ações 
de Gabriel Monteiro enobrecem 
a Câmara. “As ações do parla-
mentar (Gabriel Monteiro) não 
são suficientes para denegrir 
este parlamento, pelo contrário 
(...), as ações do parlamentar 
enobrecem essa casa. Gabriel 
Monteiro fiscalizou e fiscaliza, é 

diuturnamente pela população que 
representa’’, diz.

Segundo as alegações, Gabriel é 
inocente no processo de quebra de 
decoro e não deve perder o manda-
to. “Após realizar um compilado dos 
fatos que ocorreram durante a ins-
trução do processo, e nas oitivas das 
testemunhas, tanto de acusação 

quanto de defesa, restou clara a 
inocência do parlamentar quan-
to à quebra de decoro e por isso 
requereu o indeferimento e con-
sequente arquivamento do pro-
cesso que solicita a sua cassação 
nos termos das alegações finais 
do douto relator do Conselho de 
Ética”, relata.
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